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de 19 de março de 1979 

Dispõe sobre prorrogação po 

mais 60 (sessenta) dias do 
prazo estipulado na letra -
"b" do artigo 19 da Lei n9 

2121 de 20 de dezembro de 
19 7 8 . 

O Prefeito Municipal de São José dos Cam 
pos, faz saber que a Cimara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei: 

Artigo 19- Fica prorrogado por mais 60(se~ 
senta) dias o prazo estipulado na letra "b" do artigo 19 da Lei n<? 2121 -
de 20 de dezembro de 1978. 

Artigo 29 - A Administração Municipal deve 
rã dar ampla divulgação dos benefícios concedidos pela presente lei, atra 
vês da imprensa falada e escrita. 

Artigo 3 9 - Eata Lei entrará em vigor na da 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

pos, 19 de março de 1979 . 
Prefeitura Municipal de São José dos Cam 

~aquim Bevilacqua 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada no Departamento de 

Administração, aos dezenove dias domes de março de mil novecentos e se 
tenta e nove . 

Diretor do Dept<? de Administ ração 

DA/rac . 


